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Declara de utilidade pública área de terreno des 
tinado a abertura da Avenida Perimetral, trecho 
loteamento Santa Paula até o córrego Jacú, e da 

dá outras providências.-

ROMEU JOSÉ BOLFARINI,Prefeito do MunicÍpio de Assis, E� 

tado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, na conformidade 

do disposto na letra 11111, do artigo S•, e de acordo com o artigo 6R , 
do Decreto-Lei Federal nt3.36S, de 21 de junho de 1.941, 

Artigo 11 -

D E C R E T A: -------
Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desa 

propriada pela Prefeitura Municipal, por via amigável 

ou judicial, a área de terreno, abaixo descrita, destf 

nada a obra de abertura da Avenida Perimentral, trecho 

do loteamento Santa Paula até o Córrego Jacú, na sede 

urbana do Município de Assis, a saber: 

"ÁREA A": 
• 

"Uma area de terreno, sem benfeitorias, medindo •••••• 

1.158,90 m2 (Hum mil, cento e cinquenta e oito metros -

quadrados e noventa centlmetros) que começa no ponto 

"A", situado no alinhamento predial da Estrada Munici

pal existente, divisa com Hélio Cesar Rosas; dai, se

gue em reta numa distância de 81,65 metros, confront8!'.!. 

do com Hélio cesar Rosas, até o ponto L; dai, deflete 

à direita e segue em reta, distância de 41,40 metros, 

confrontando com a área remanescente de José Burali, -

até'o ponto M; 

numa distância 

dai deflete à direita e segue em reta 

de 58,65 metros, confrontando com a Es-

trada Municipal existente, encontrando o ponto "A", 

início desta descrição; área de terreno esta que cons

ta pertencer a José Bural111• 

"AREA B": 
• "Uma area de terreno, sem benfeitorias, medindo ••••••• 

1.204,38 (Hum mil, duzentos e quatro metros quadrados-

��-
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e trinta e oi to centímetros) que começa no ponto "A", 

situado no alinhamento predial da Estrada Municipal ; 

da{, segue em reta numa distância de 64,75 metros,co!!. 

frontando com área remanescente de Hélio césar Rosas, 

até o ponto "B"; dai, deflete à esquerda e segue em 

reta numa distância de 36,65 metros, confrontando com 

José Burali, até o ponto 11C11; daí, deflete à esquerda 

e segue em reta numa distância de 25,85 metros, con -

frontando com a Estrada Municipal até o ponto "A 111 , 
origem desta descrição ; área de terreno esta que 

consta pertencer a Hélio Cesar Rosas". 

"ÁREA C": 

"Uma área de terreno, sem benfeitorias, medindo • • • • • • •  

2.388,00 (dois mil, trezentos e oitenta e oito metros 

quadrados), que começa no ponto "C" situado na divisa 

da propriedade remanescente de Joaquim Nascimento e � 

tros, com a estrada Municipal existente,daÍ, segue em 

reta numa distância de 39,50 metros, confrontando com 

a área remanescente de Joaquim Nascimento e Outros en

contrando o ponto 110111; daí, segue em curva à esquerda 

com desenvolvimento de 33,00 metros, confrontando com 

a mesma propriedade até o ponto ".f'"; daí, deflete à d!. 

reita e segue em reta numa distância de 32,00 metros -

confrontando com a área da antiga estrada Municipal e!!. 

contrando o córrego do Jacú ou o ponto "F111; da:Í., de

flete à direita e segue rio abaixo numa distância de 

11,00 metros encontrando o ponto "H"; dai, deflete à 
direita e segue numa distância de 98,00 metros confro!!. 

• 
tando com a area remanescente de Joaquim Nascimento e 

Outros encontrando o ponto "Hl"; dai, deflete à direi

ta e segue numa distância de 25,85 metros, confrontan

do com a estrada Municipal existente, encontrando com 

o ponto 11C11, inicio desta descrição; área de terreno -

esta que consta pertencer a Joaquim Nascimento e Ou-

troe". 
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Parágrafo Único- As áreas de terreno descrita neste artigo constem -

do memorial descritivo e do desenho nR0442, elabor.! 

dos pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e 

Urbanismo da Prefeitura Municipal de Assis e que ti 

ca fazendo parte integrante deste Decreto. 

Artigo 21 -

Artigo 31 -

Artigo 411 -

As despesas com a execução deste Decreto correrão -
- . . 

por conta de dotaçao propria orçamentaria, supleme_!! 

tada oportunamente, se necessário. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
-

caçao. 

Revogam-se as disposiçÕe 

Prefeitura Municipal de A 

contrário. 

09 de abril de 1.990. 

de Administração 
Jurídicos 

Publicado na Secretaria Munici Assuntos Jurid! 

em 09 de abril de 1.990. cos da Prefeitura Municipal d.._o-BL 

ONÇALVES FILHO 
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_/flun.icipal {Jssis 
SECRETARIA DE OBRAS 

, 

1. LOCAL; Av. Perimetral, trecho entre Loteamento Santa P aula até 

Córrego do JacÚ, Assis, SP . 

2. PR OPRIETMIO: HÉLIO CESAR ROSAS. 

3. �REA: 1.204,38 M2. 

4. DESCRicJtO: 

Começa no ponto "A", situado no alinhamento predi

al da Estrada Municipal: daí, segue em reta numa distância de 64,75 

metros, confrontando com área remanescente de Hélio césar R osas, a�é 

o ponto "B": daí, deflete à esquerda e segue em reta numa distância' 

de 36,65 metros, confrontando can José Burali, até o ponto "C": daí, 

deflete à esquerda e segue em reta numa distância àe 25,85 metros, ' 

confrontando com a Estrada Municipal até o ponto ªAi•, origem àt:sta 

descrição conforme desenho ne 0442 do Departamento de Engennaria, 

P lanejamento e Apoio. 

Assis, 29 de Março"de 1.990. 

Eng•. DO� ANDRADE. 

CREA: 107.395/D 

Arrnitla Rui Barbosa, 916 . Td.: :!:!J4.tO - rro !9.800 - ASSIS - SP. 



t}),.e/-eilura �u1iicipal .,4ssis 
SECRETARIA DE OBRAS 

• , 

D ESC R ITIVO ----------

l. LOCAL: Av. Perimetral, trecho Loteamento Santa P aula até o corré

go do Jacú. 

2 • .(REA: 2.388,00 M2. 

3. P ROPRI ET� RIO: JOAQUIM NASCIMENTO E OUTROS. 

4. D ESCRiçA'.O: 

Caneça no ponto •e" situado na divisa da proprie

dade remanescente de Joaquim Nascimento e Outros, can a estrada Muni 

cipal existente, daí, segue em reta numa distância de 39,50 metros,' 

confrontando can a área remanescente de Joaquim Nascimento e Outros' 

encontrando o ponto "Dlª: daí, segue em curva à esquerda can desen-• 

volvimento de 33,00 metros, confrontando can a mesma propriedade até 

o ponto "F": da!, deflete à direita e segue em reta numa distância • 

de 32,00 metros confrontando cana área da antiga estrada Municipal' 

encontrando o córrego do Jacú ou o ponto "Fl"; daí, deflete à direi-

ta e segue rio abaixo numa distância de ll,00 metros encontrando o ' 

ponto ºH": daí, deflete à direita e segue n1U0a distincia de 98,00 m� 

tros confrontando can a área remanescente de Joaquim Nascimento e --

Outros encontrando o ponto •H1•: daí, deflete à direita e segue numa 

distância de 2 5,85 metros, confrontando can a estrada Municipal exi� 

tente, encontrando cano ponto ºC", início desta descrição, de acor-. 
do com o desenho n2 0442 do Departamento de Eng., Planej. e Apoio. 

Assis, 29 de Março de 1.990. 

Depart���t�o�d�e�En�g�e�nhiiíi:ãiaria, 

Planejamento e Apoio. 

Annlda Rui Barbo11a, 9::!6 - T�I.: ::!1J4S9 - CEP 19.BOO - AS S 1 S - SP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
• DEPARTAMENTO CE Pl..»EJAMENlO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

OBRA: ABERTURA DE AIENIDA. FOLHA 

LOCAL: AV. P ERIMETRAL, TR ECHO LOTEAMENTO SANTA , 
____ P_A_ULA_A_r_É_o_c ........ o_

· R_R_EG_ o_oo_JA_cu_
· 

-_A_ssi_ s_sP._. ___ UNICA 
ASSUNTO:ÁREA A SER DECL A R ADA DE UTILIDADE PÚBLIC A 

ARQUITETO : RICARDO SILOTO DA SILVA CREA IP. 49.445/D. GAVETA 
01 

• 1 

DATA DESENHO E!?CALA 
11/01/iã VAL0DIR 1:1.000 
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